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LEI Nº 1105/1989 
 

Que dispõe sobre a Unidade Padrão Fiscal. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica fixado em NCZ$ 27,42 (VINTE E SETE CRUZADOS NOVOS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS) a UNIDADE PADRÃO FISCAL da Prefeitura Municipal de Passa Quatro. 
 
Parágrafo único.  O Valor da Unidade Padrão Fiscal, estipulado neste artigo, será corrigido, a partir 

de 1 de agosto de 1989, de acordo com a variação mensal do Índice Oficial da Inflação. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 14 de agosto de 1989. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário. 
 
 


